
ESTAI}O DE SERGIPE
PREFETTURA MUMCIPAL DE DNTINA PASTORA

GABINETE DAPREFEruA

PORTARIA NO.O52,
De í4 de janeiro de 2022.

DES'GNA SERY'DORES PARA
EXERCER A FUNçÃO DEFTSCA L DA
ATA DE REGTSTRO DE PREçOS,
PARA ATIJAREM 

'VO 
EMAffO DO

PODER FJíE]CUTIVO MUNICIPAL E
OS RESPECTMOS FUfVDOS.

A pREFEITA DO mUUrcÍplO DE DlvlNA PASTORA, MARIA CLARA PRADO

RIBEIRO ROLLEUBERG, no uso de suas atribui@es legais e nos termos da Lei

Orgânica do Município, dc as disposi@es da Lei Federal n" 8.666, de 21de junho de

1993 (Leide Licitaçôes), e

COTVSTDERAIVDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc.

lll e art. 67, e seus paÉgrafos, ambos da Lei no 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a

execução dos contratos celebrados através de um representiante da Administração;

CO;úSTDERAÍúDO que a execuçâo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
por um representante da Administraçáo especialmente designado, permitida a
bntratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa

atribuiçãô, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSTDERANDO que cabe a Administraçáo Pública exercer a fiscalizaçáo de seus

óntratos gomo COúTROLE FUNDAMENTAL que possibilite não apenas acompanhar

o cumprimento das cláusulas acordadas, mas, sobretudo, verificar a EFETIVIDADE DO

CONTRATO;

COTVSTDERAIUDO que para contrato celebrado, o gestor deverá nomear, pelo menos,

um agente público e seú substituto como responsáveis por acompanhar a execução do

contrato;

CO,úSTDER/AIúDO que a responsabilidade do substituto ocorrerá na ausência do agente

principaldesignado, condicionada a ciência do substituto e documentadas no processo

que trata o contrato;

CO,úSTDERA NüO,ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela

qualidade àos produtos fomecidos e dos serviços prcstados à Administraçáo;
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ll - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisi@es, a execuçáo dos serviços e obras

contratadas;

lll - lndicar as eventuais glosas das faturas;

lV - lnformar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos

pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao

recebimento do obieto do contrato e pagamento do preço aiustado, conforme definido

no instrumento de contrato;

Vl - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a

execufo do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos oS

esdarácimentos que se fizerem necessários;

Vll - Manter permanente vigilância sobre as obrigaçôes da Contratada, deÍinidas nos

dispositivos ontratuais e condições editalÍciaã e, fundamentalmente, quanto à

observância aos principios e preceitos consubstanciados na Lei no 8.666/93, com suas

alterações.

RESOLVE:

Art. ío - Designar, para atuar como Fiscal da Ata de Registro de Preços, exercendo

ioOàs as atriOüiçõ"i 
"or 

mesmos inerentes e designadas em Legislaçao pertinente e

nesta Portaria, os servidores abaixo especificado, nas respec{ivas funções:

lÉrài"itúra Uunicifat de Divina Pastora, Fundo Municipalde Assistência Social

e Fundo MuniciPalde Saúde);

Suplente.
(-iããitura Municipal de Divina Pastora, Fundo Municipalde Assistência Social

e Fundo MuniciPalde Saúde).

Art. 2. . os servidores designados atuarão no âmbito da ATA DE REGISTRO DE

pREçOS N" 0íBr202i " órt aditivos, nos termos do processo de PREGÃO

ELETRÔNIGO NO 02812021.

Parág rafo ú n ico. constituem-se como dados complementares:
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Fornecedores
Registrados

Obieto da Ata Vigência da Ata

POSTO NV COMÉNCIO
DE COMBUSTíVEIS E

DERIVADOS EIRELI

Fornecimento de
combustíveis automotivos
derivados de petróleo -
gasolina comum e óleo diesel

com entrega contínua e

fracionada, conforme
demanda, Para
abastecimento de veículos e

máquinas da Prefeitura
Municipal, Fundo MuniciPal
de Saúde e Fundo MuniciPal
de Assistência Social de
Divina Pastora Para o

exercício de 2022

30. 12.2A22

Gabinete da Prefeita Municipal de Divina Pastora, Estado de Sergipe,

aos catoze dias do mês de janeiro de dois mile vinte e dois.

tlíaria Clara Prado Ribeiro Rollemberg
Prefeita lttuniciPal

n. CEP

Ciente da. desirnacão e das atribuicões que lhe são

ggnferidas.

,*J-á-r-rdy2az2

Ciente da desirn?cão e das atribuicões que lhe são

conferidas.

,^JAlfrLtzozz

ELAINE CRISTINA GOMES
Fiscal Suplente da Ata (PMOp/rnnns/frUS)

MOURA

=*Jly-o!zo2z

DANIELLE MORAIS SCHU
Fiscal da Ata (pruop/FMAS/FMS)

STER

CNPJ n.o 13. 108.73310001'96

Art. 30 - Dàse ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

Art. 4" - Esta portaria entra em vigor nesta data e terá validade durante toda a vigência

contráual, revogandose as disposições em contrário'

\=l.FQororf'
M ERC}AfáISTI NA VI EI hA LI MA
Gestora da Ata de Registro de Pregos






